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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.423, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
Estabelece que não haverá ponto 
facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Funcional nos dias 15 e 
16 de fevereiro de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins/SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, em especial pela 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020 e,

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 
de 20 de março de 2.020, que reconhece, para os fins do 
artigo 65, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no 
Brasil;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Estadual nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, que reconhece Estado 
de Calamidade Pública decorrente da pandemia do 
COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e dá outras 
providências correlatas;

CONSIDERANDO 	 o Decreto Municipal nº 12.077, 
de 17 de março de 2020, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública no Município de Lins/SP 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Lins/SP;

CONSIDERANDO que o Município de Lins se encontra 
na Fase Vermelha do Plano São Paulo;

CONSIDERANDO 	 que a adoção dos pontos 
facultativos correspondentes aos dias de carnaval e 
da quarta-feira de cinzas teria potencial de incentivar 
a aglomeração de pessoas em espaços públicos e 
privados, contrariando o preconizado pelas orientações e 
nos protocolos sanitários das autoridades de Saúde;

DECRETA:

Art. 1º - Não haverá ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Funcional nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, relativos 
ao Carnaval.

Art. 2º - Revoga-se o Decreto nº 12.416, de 27 de 
janeiro de 2021.

Art. 3º - Revoga-se a alínea “a”, inciso III; alínea ”a”, 
inciso V e §2º, todos referentes ao artigo 1º do Decreto nº 
12.318, de 23 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre 
os Feriados e Pontos Facultativos do Município no curso 
de 2021”.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Lins, 1º de fevereiro de 2021

João Luís Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 1º de fevereiro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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